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OFÍCIO N° 385/2017 ooQ/?ni7

assunto: Resposta aos Requerimentos 228 e 329/201 .

Em 6 de junho de 2.017.

Ofício 616/2017

Senhor Prefeito Municipal;

rOPlA

Acusamos o recebimento do Oficio 616/2017, no

qual vossa Excelência solicita prorrogação de prazo para enviar resposta aos
Requerimentos 228 e 239/2017, de autoria do Vereador José Fermino Grosso.

Os Requerimentos 228 e 239/2017, aprovados pelo

Plenário da Câmara Municipal, foram recebidos por Vossa Excelência no dia 11 de
maio de 2017, e o Oficio de solicitação de prorrogação de prazo, deu entrada no
Protocolo Geral desta Casa em 5 de junho de 2017, ou seja, 10 (dez) dias apos o
vencimento do prazo estabelecido no artigo 63, inciso XVIII, da Lei Organica do
Município de Birigui.

Atendendo pedido do Vereador requerente, e. para

preservar a autoridade das decisões tomadas pelo Plenário da Câmara Municipal de
Birigui, assinalamos o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito horas) para o envio
das informações solicitadas nos Requerimentos 228 e 239/2017.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência nossos protestos de nossa elevada estima e apreço.

Atenciosamente.
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